
RECOMENDAÇÃO CNS Nº 024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2009, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a Portaria nº 971 de 3 de maio de 2006 que aprova a Política Nacional 
de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde;

considerando o Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006 que aprova a Política 
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e dá outras providências;

considerando a Portaria Interministerial nº 2960, de 9 de dezembro de 2008, que a 
prova o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos;

considerando a necessidade de ampliação da oferta de fitoterápicos e de Plantas 
Medicinais que atenda à demanda e às necessidades locais, respeitando a legislação 
pertinente às necessidades do SUS na área;

considerando a existência de algumas normativas estaduais e municipais para 
serviços de farmácias vivas;

considerando a dificuldade da implementação de farmácias de manipulação no 
serviço público, especialmente para medicamentos homeopáticos e fitoterápicos;

RESOLVE

a) Recomendar a Agência Nacional de Vigilância Sanitária empenho e celeridade na 
finalização e publicação da Norma que Regulamenta Farmácias Vivas;

 b) A revisão na seqüência da RDC nº 67/2007 na sua aplicação no setor público.
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